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	INFORMATIVO DE ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA Nº 128/2022



	PROJETO DE LEI 3.186/2020 [footnoteRef:1] [1:  Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da Norma Interna da CFT.] 

(Apensados: PL nº 3.584/2020, PL nº 3.646/2020 e PL nº 3.803/2020)



1. Síntese da Matéria:
O projeto em análise, de autoria dos deputados Adriana Ventura e outros, “Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para aumentar em um terço as penas dos crimes  previstos nos artigos 171, 299 e 313-A, do Código Penal, quando cometidos mediante fraude ao auxílio emergencial, e determinar restituição em dobro do valor recebido”. Segundo a justificativa do autor, baseada em reportagem divulgada pelo portal de notícias UOL, relatório do TCU “apontou para o risco de 8,1 milhões de brasileiros terem recebido indevidamente o auxílio emergencial. Enquanto isso, outras 2,3 milhões de pessoas que cumpriam os requisitos para recebimento do benefício ficaram de fora.” Também, com base em notícia do Correio Braziliense, o autor informa que a Corte de Contas “constatou que 10% dos pagamentos realizados pelo benefício emergencial podem ter sido indevidos. Nesse sentido, segundo o Tribunal, caso não sejam solucionadas, essas fraudes podem gerar uma despesa pública indevida da ordem de R$ 3,6 bilhões para cada mês de auxílio.” Diante dessa situação, que revela elevado número de fraudes e impacto orçamentário relevante, a proposição buscar criar um fundamento legal para a persecução criminal de tais atos. Ao projeto principal foram apensados os PLs nos 3.584/2020, 3.646/2020 e 3.803/2020. O projeto tramita em regime ordinário (art. 151, III, RICD) e está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF), de Finanças e Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), nessa ordem. Na Comissão de Seguridade Social e Família, a proposição principal (PL nº 3.186/2020) e os apensados PLs nos 3.646/2020 e 3.803/2020 foram aprovados com substitutivo e o PL nº 3.584/2020 (apensado) foi rejeitado. O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

2. Análise:
A proposição principal (PL nº 3.186/2020), os PLs nos 3.646/2020 e 3.803/20202, bem como o substitutivo adotado na CSSF contemplam matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Elas visam tipificar situações que representam fraude e má-fé na percepção do auxílio emergencial de modo a permitir a devida punição. Nesses casos, portanto, não cabe manifestação desta comissão sobre a adequação orçamentária e financeira. No tocante ao PL nº 3.584/2020 (apensado), entendemos que a proposição se revela inadequada, orçamentaria e financeiramente, uma vez que alarga o rol de beneficiários do auxílio emergencial sem que esteja acompanhada da necessária estimativa do impacto orçamentário e financeiro (art. 113 do ADCT e art. 16 da LRF).

3. Dispositivos Infringidos:
Não há, exceto quanto ao PL nº 3.584/2020, que infringe o art. 113 do ADCT e o art. 16 da LRF (Lei Complementar nº 101/2000.


4. Resumo:
O PL nº 3.186/2020, os apensados PLs nos 3.646/2020 e 3.803/2020, bem como do substitutivo adotado na CSSF não apresentam implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária. Quanto ao PL nº 3.584/2020 (apensado), entendemos que a proposição é inadequada orçamentária e financeiramente.

Brasília, 1 de agosto de 2022.
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